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Assunto: Imposto sobre Produtos Industriali ados - IPI
;

Período de apuração: 01/09/2001 a 31/07/2002 
I	

'.	 ;e \j'l

	

	 Ementa: NORMAS PROCESSUAIS. DE,CIS' .4k0 EM AÇÃO
MANDAMENTAL. EXECUTORIEDADE IIMEDIATA.

na 
rd W ,	 O conteúdo de decisão proferida pelo POM J4.1iciáho em açãoi— z
ri" 3 ' ---	 'e

f	 mandamental impõe-se à Administração Públicd mesmo antes 'do.	 ,, M
t‘ti 0 V\ 	!P.:	 seu trânsito em julgado, e deve ser cumpfida nos seus estritos

• i3 0 0	 tennos.
 ,.	 ,	 .

IPI. CRÉDITOS. INSUMOS NÃO SUJEITOS 'À INCIDENCIA
i g °LU	 Cl	 DO IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE. ,
; o ft, \S,	 t 2	 ,
I o ..,;1/4.•	 z
1 o .c. '	 Não tendo sido expressamente deferida I na ¡decisão judiciali z o
' c.)	 1	 favorável, descabe a apropriação de créditos de II nas" aquisições
1 tf>	 ''=	 -ide produtos que estejam fora do campo de ihciOncia do imposto• •

•
1%	 ck	

(NT na TIPI), ainda que se enquadrem na condição de matérias
primas, produtos intermediários ou material de chbalagem. 	 1

IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA' E.	 .	 ;
JUROS. IMPOSSIBILIDADE. Incabível a átualizaçãO monetátlia
dos créditos escriturais de IPI entre a data + da entrada das
mercadorias e • o seu efetivo aproveitamento.	 !	 ,	 1

I	 1	 , 1	 •
IP I. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETARIA 1E

• JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 	 I
!	 1	 I	

;	 I
;

Não tendo a Lei 9.779/99 previsto a aplicaçào de juros
I
ou mesrno

a atualização monetária do saldo credor trimestrdl a ser postulado
em ressarcimento deve o ressarcimentO rrst4gir-se ao valor

Iapurado na escrita. 	 !	 .
I	 .	 .
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Necy Batista o5" Reis
Mat. Siapc 91806 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da quarta câmara do, spgun
ido conselho de

contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurs4.
'

• ir •
•

rniNReDUEPINHEIRO TORRES
Presidente	 •

f
c\f,;,/,64,

Jp\LIO CÉSAR ih,VES	 •	
-

Re:por	 I	 1

• Participaram, ainda, do presente julgamento, OS	 onsellieiros Rodrigo
Bemardes de Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Ali Zraik Júnior, §iI4ia de Bri o Oliveira,

I
Marcos Tranchesi Ortiz e Leonardo Siade Manzan. 	 1
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Mat. Siape 91806.	
.

Relatório	 -

Em 16/10/2001 a empresa formalizou dois pedidos de iessareimenta de saldo
credor trimestral de IPI apurado sobre suas aquisições de produtos que não Sofreram a efetiva
tributação pelo imposto, seja por motivo de isenção; de aplicação de afiquota zero ou mesmo
de não-tributação. Neste processo consta o saldo apurado no primeiro trimestre ;de I999 no

• valor total de R$ 52.889,60. Segundo discriminação do próprio comribifinte 'no seu pedido 'pl.
01), desse montante R$ 14.976.79 decorreriam de aquisições de produtos tributadas a alíquota

;
'zero e R$ 42.912,81 "de'aquisição de insumos desonerados". i	 .•

,	 I.	 •' 	 ,	 .
• A contribuinte justificou o seu direito em petição de fls. IlD3 a106, em que cia a

jurisprudência que o reconhece com base no principio da não-cumulativ dad4. NesSa petição; a-.	
1empresa não indicou ser titular de decisão em ação própria.	 t

i	 ,	 I•
• j

O montante postulado foi por ela demonstrado em planil tas de fls. i 07 e 08 A
primeira demonstra as aquisições de insumos de alíquota zero e a outra:, a dos insumos
desonerados. Vê-se aí que os "insumos" desonerados são ganufões, vi9ho éomum e "sela p/
motor", enquanto os de alíquota zero englobam matérias-primas, material de einbalageM e •
nelas utilizado, além de itens não suficientemente claros, tais corna "N4F-11" ,, Oxigênio,
Impressos, "Celite Standard", Adesivo Vegetal e Sulfato de Alumínio. Por ela sé vê que foi
utilizada a aliquota de um de seus produtos finais (10%) e foi prornOvilia cikreçãO monetária
do valor original utilizando-se a CIFIR desde a entrada dos produtos 'no estaheleei lmento e 'até
dezembro de 2000 e ; o 1NPC desde então e até a data de protocolo dg pedido. Além diáso,,
aplicaram-se juros de 1% ao mês, também desde o ingresso das mercadoqas adquiridas.1	 ,

	

t	 1
1

A empresa juntou ainda todas as notas fiscais em que se lastfeia o seu pedido
.	 (fls. 15 a 72) bem como cópia de seu contrato social. 	 I	 I

	

1	
,	 ,
:

O pedido foi integralmente indeferido por meio de Despacho beeisário (fl. t7)
cientificado ao contribuinte em 19/0212002. Este despacho ernbasa-se na infiimmação fiscal Ide
fls. 75/76, em que se conclui não haver direito a crédito nas aquisições em que não tenha,
ocorrido efetivo desembolso de imposto, seja por isenção, não tributaçãO ou redução de

• alíquota zero. Contra esse despacho decisório não houve apresentação deHanifestação 'de
inconformidade até maio de 2002. pelo que foi proposto o arquivamento do pr'ocessO (fl. 80))

	

1	 I
Neste pedido original a empresa não vinculou débitos a serin compensados,

1limitando-se ao pedido de ressarcimento do montante. ;	 I	
,

	

,	 I

	

,	 1	 ,	 1
I•

Já ein• 23/12/2002, a empresa formalizou declarações ide jompensação nos
termos do art. 49 da Lei n" 10.637/2002, comunicando i.a utilização intágral doldireit io creditóino
já indeferido neste e no outro processo de ressarcimento (inclusive indicarldo-os no campo
próprio) para quitar débitos de PIS e COFINS. Tais declarações compuset iarn os procesos
administrativos 10480.018173/2002-52 e 10480.018177/2002-31. Ambas ás Dcomp foram

	

reunidas a este processo (mesmo após ele ter sido arquivado). 	
1	

,

;

Essas Dcomp foram então, anexadas, ao pedido original ti tie .já tinha, à época,
decisão administrativa definitiva já indicada.	 .	 I	 1	

1
	I 	 I1
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Isso se deveu, supostamente ao fato de a empresa ter inférmaklo a existência dai
ação judicial de n° 2002.83.004460-7 por meio da qual teria sido rectinheèido o seu direito._
Intimada, no curso do processo de compensação, apresentou copla da, decisão que a
beneficiaria. Por meio delas se fica sabendo que ela impetrara mandado+ dedegurança contra a 	 -

ndecisão administrativa que denegara o direito de creditamento. 	 !	 !	 .t	 1

	

I	 i
. Na petição inaugural (juntada por cópia às fls. 119 a 127), a fempresa descreve

que sistematicamente adquire insumos tributados à aliquota zero, isentos; e 4 tributados e que
entende possuir direito a crédito sobre todos eles. Fundamenta isso a jurisprudência que
passou a reconhecer tal direito com base no principio da não-cumu1ativ4ladete niso justifica o

i	 I	 .
pedido de ressarcimento que acabou sendo negado administrativamente. i	 1	 i	 -

No tópico final, consta como pedido:

!
I	 '

10. Diante do exposto, vem requerer: a) seja, em sede de ilitniSar,
.	 exarada determinação à autoridade apó tunda coa/ora Parti quê, se

• abstenha de efetivar qualquer procedimento de cobrançairelativti às 	 •
compensações de impostos e contribuições federais efetuai-1as pela
Impetrante com os créditos objeto deste Mandado de SeguranFa e 'dos
Pedidos de Ressarcimento em Anexo, abstendo-se de igual ferina,' de
proceder à exclusão da Impetrante do REFIS pelo 1 supOsto
inadimplenzento das exações objeto (los aludidos procedimentos; de
compensação; b) a notificação da autoridade impetrada parti pre3tar 	 •
as informações que entender pertinentes; c) seja, ao final, concedido a
segurança c•olimada, declarando esse Conspícuo Juízo o direito tre se
apropriar a Impetrante dos créditos de IPI decorrentes da ntp4siçãa de
insumos isentos ou tributados à aliquota zero, apropriadão .4sta

• realizada mediante compensação direta com os débitos do ;próprio VPI •
(Sie) de outros tributos e contribuições administrados pela Secretária
da Receita Federal, declarando, em conseqüência, nula aidecirgto
administrativa hostilizada e) a condenação da parte adVersa ;ao
ressarcimento das custas processuais adiantadas pela ImpetHte.

Nessa ação, ,a Juiza da 7" Vara Federal em Recife negotra segurança pleiteada
em sentença confirmatória da não concessão de liminar. Contra tal decisão á emfiresa, então,
formalizou agravo de instrumento, para a concessão do efeito suspensis io, e ;apelação ao TRF
50.	 1i

	

,	 •	 I	 !
.

. Às fls. 89 destes autos consta cópia do voto do relator; que cdnduziu o acórdão
naquele Tribunal, em que se lê:	

1
I,

I"Esta é a posição desta numa, adotada quando do julgamento do ADTR 42I73-PE,
.	 relativo a és-ideia). 	 1	 •

I	 IPor tais razões, dou provimento à apelação para conceder a s' g-ima:liça, reconheceáo
à impetrante o direito a se apropriar dos créditos de IPI decorrentes da aquis .ção'fle insumos isentos

. ou tributados à &Ignota zero e determinando à autoridade coa/ora que se abstet0a de ciututi-la pela
apropriação realizada mediante compensação direta com os débitos do prOpriot IPI (ju de outros
tributos e -contribuições administrados pela Receita Federal, com a conseqüelite declaração de
nulidade da decisão administrativa atacada."

Com base nele, proferiu aquele E. Trib-unal o acórdão reproduizido por cópia às
fls. 91, assim ementado:	 i

.	 • 1	 l•	 14-2,!
• .	 !.	 ,

i

.	 i
iii	 ;
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Necy Fka Reis
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Tributário. Cré fito presumido de 'PI Inclusão dos inçamos adquiridos
de produtores rurais. Ilegalidade das Instruções Normativos SRF 2..k7
e 103/97. Orien ação do Supremo Tribunal Federal. Apelação provida.

A parte dispositiva do acórdão restou assim redigida:

"Vistos... Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal da 5"Regiiih, à .
• unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do !voto' do

Relator, na formo do Relatório e notas taquigrétficas que,integrain o
presente.''

Como se vê, há ai expressa referência ao Crédito PresuMido do IPI instituído
pela Lei 9.363/96 sobre aquisições a pessoas físicas, que nada tem a ver com o pleito do
contribuinte.

É certo que também há rápida citação da decisão do STF 4ue, reconheceu a
possibilidade de creditamento de IPI sobre aquisições de insumos isents. A decisão somente
expressamente defere créditos sobre insumos isentos e de aliquoia zero E não embasa,
inclusive, o deferimento quanto a estes últimos. Alérri disso, dá provinaehto flategra ll embora na
decisão no agravo mencionado o mesmo magistrado tenha reconhecido o direito também em
relação a produtos não tributados inclusive quando destinados ao ativo fixo. Ciontirti-se:

•
"A parte agravante pretende a concessão do efeito suspensivo ativo ao
recurs'o (art. 527, III c/c o art. 558, CPC) que versa sobre O direito ao .	•

• créditantento extemporâneo do IPI, decorrente da aquisição de
matéria-prima, produtos intermediários, material de embalagem, e
bens do ativo fixo adquiridos com tributação ou sujeitos á rcØnzd de
isenção, imunidade, &ignota zero ou não-incidência e utillzkidosl na
composição do produto final, para compensação com as saídas de
produtos tributados por esse imposto ou por outros tributo e
contribuições administrados pela Receita Federal.

Era casos idênticos ao que aqui se apresenta venho a do itandõ a
jurisprudência dominante nos Tribunais' que atesta a existência do
direito ao =Momento extemporâneo do IPI, decorrente da aOdsiçáo	 •
de matéria-prima, produtos intermediários, material de embtilagen, e
bens do ativo .fixo adquiridos com tributação ou sujeitos a régitne l de
isenção, inutilidade, ai/quota zero ou não-incidência . e utilizados na 1 -
composição do produto final (STF — ' Recurso Extraordn áriol n"
212.484-2, Rektor: Ministro Nelson Jobim; TRF5 — APELAÇÃo ki14
MANDADO DE SEGURANÇA N" 60175/SE Relator; JUIZ U,BALDO
ATAIDE CAVALCANTE Turma 01 ...).

• •

O direito ao crédito de IPI nessas circunstâncias se dá devidb o tbna
onera 00 tributária excessiva na cadeia de produção, ferindq a n'tã o-
cumulatividade do mi (art. 153, § 3'; inciso II, da CF/88.

Por essas razões, concedo a liminar substitutiva.

Após a apresentação das peças relativas às demandas judiciai, os autos forai
m

novamente encaminhados à Fiscalização da DRF Recife. Lá, elaborou-se a planilha de fls. 145
em que se aponta o direito de crédito que no entender da fiscalização deve er reconhecido à
empresa em cumprimento da ordem judicial: R$ 8.519,23. Esse Cl o valor oriina1 — sem
correção monetária nem juros — referente às aquisições de produtos com alíqubta zero, sobre as
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quais se aplicou a alíquota do vinho produzido pela empresa. Part resbardár o efetivo •
cumprimento da decisão judicial, propôs a autoridade fiscal análise daqüela decisão pela Seort
daquela  delegacia.

Esta requereu da PFN a elaboração de Parecer que indicasse a éxtensão do .
direito reconhecido na decisão judicial. A PFN entendeu que somente havia sido deferido ao	 •
contribuinte o valor indicado pela fiscalização. Na ocasião, a PFN infotmou que a decisão na
AMS foi objeto de embargos de declaração, mas este foi rejeitado pela Tonna. 	 1

Em função disso, A DRF Recife deferiu apenas' o valbr indicado pela
fiscalização, considerando homologadas as compensações apenas até aqt ele valor.

Desse despacho decisório a empresa teve ciência em 01/11/2006 e contra ;ele
apresentou manifestação de inconformidade que veio a ser julgada pêla DRJ chi Salvador.
Nessa petição informa que os débitos cujas compensações não foram h'omo ogadás já haviam
sido lançados de oficio e parte, inclusive, já havia sido objeto de parcelainento excepcional nos
moldes da Medida Provisória 303/2006. E postula que teria sido liutotizada; a correção
monetária praticada e glosada pela fiscalização. Além disso, aduz que' o 4ireito ao éreditaménto
feito.encontraria supedâneo nas disposições do art. 29 da Lei 10.684/200 .	 1

; 	 •	 l•
•

A DRJ em Salvador manteve integralmente a decisão' atacada. ; Para tanto,
afirmou que a realização de lançamentos de oficio dos valores cuja icompensa'ção ;não 'foi
homologada era necessária porque as Dcomp não tinham, à época de stra entrega, é caráter; de
confissão de dívida que somente lhes veio a ser atribuído pela Lei 10.833. 14produz a decisão
judicial na Apelação para concordar com a interpretação fiscal de que ah sorknte ;foi deferido
o crédito sobre aquisições de produtos isentos e de alíquota zero e que no hádireith a correão
monetária sobre valores objeto de ressarcimento por falta de previsão légal, (3,1net lite existente	 •
para valores a restituir. E afasta a aplicação da Lei 10.684 porque ela

1
 ap.;nas í disciplina a saída

	

 I	 •com suspensão, nada estabelecendo em favor do adquirente no que tange a credito de IPI. 1

Dessa decisão a empresa foi intimada pela Delegacia da Réceita ; Federal 'em
Recife (doc. Il. 568). Nessa intimação não se formalizou cobrai ça dos débitos cinja
compensação não foi homologada. 1

1
;A empresa apresentou, em 19/12/2007 (il. 569) o presente recuso em que rep,ete

as alegações de sua manifestação, inclusive quanto à possibilidade de,cobra4a em:duplicidade
dos valores que teriam sido incluídos no PAEX.

1
É o Relatório.

•

1

•
• 6)

(\/-"A

1
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Voto

Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Relator
•

Os autos não trazem a comprovação da data em que a eu-presa foi ! intimada da
decisão recorrida, que ateste sua tempestividade. Tomo-a por caracteri adajentrelanto, e dele
conheço porque entre a data de seu ingresso na instância administrativ O9)12/20 107) e a data
em que teria sido expedida aquela intimação (03/12/2007, fl. 568) inetleiath menos de trinta
dias.

Como espero tenha resultado claro do relatório que procurei ; fosse bem
detalhado, a empresa teve glosadas as parcelas de seu postulado dirpito ;creditório que se
referiam à correção monetária e aos juros, ambos incidentes desde a datai de aquisição dos
produtos, bem corno o valor atribuído como crédito nas aquisições desoneradaâ por outros
motivos que não a alíquota zero nem isenção.

Em assim procedendo, entendeu a SRF estar cumpri0o 4 decisão judicial
favorável ao contribuinte, no que, aliás, estava respaldada por parecek elaborado pela

• Proeuradciiia da Fazenda Nacional. 	 • 1
•

Sendo a decisão de execução imediata, visto tratar-se clet ação maridamental, a,
única discussão que se estabelece neste processo é, pois, se ela autor zavd o contribuinte a
creditar-se nas aquisições de insumos não tributados ou aquisição de produto para^o ativo fixo

^ ou para uso ou consumo. Ou seja, cabe dar estrito cumprimento à decisãO válida e eficaz,
procedendo-se a sua interpretação, mormente porque frustrada a via prdcess:mal dás embargos
manejados. • I

E entendo correta a interpretação que lhe deram as inst9ncia:8 adininistrativas.
Com efeito, o que é examinado pelo Juiz ao proferir a sua sentença é o pedido formulado pela
parte. E aí, como procurei ressaltar, a empresa somente mencionou insumos Ie alíq' uota zero e
isentos, deixando de fora os produtos não tributados que adquire. É provfivel 'que essa exclusão
tenha sido inadvertida e que, em verdade, a empresa pretendesse também b reconhecimento
sobre os produtos não tributados. Essa presunção se impõe ao se observar qe ela fizera a eles
referência no corpo de suas petições e que eles constituem a maior parte .4o crédito 'apurado.

;
Além de o pedido não os incluir expressamente; a decisão válida e eficaz a eles

também não faz expressa referência. Com efeito, o acórdão na Apelação, coda base no voto do
relator, apenas o assegurasobre aquisições de produtos isentos e de alíqupta 2cro.

Ainda assim caberia aqui o reexame desse direito visto que a primeira decisão
administrativa restou superada com a concessão da liminar substitutiva.

Partilho, porém, as conclusões expendidas na infonnaçãq fis4I de ,fls. 75/76 e
ainda mais as razões apontadas no alentado (fls. 172 a 324!) Termo élabárado Pelo aud tOr
responsável pela segunda apreciação do pedido. De fato, o crédito nas tiquistiições 'de produtos
não tributados hoje não é mais reconhecido nem mesmo no Poder Judiciário, ;ande inicialmente
encontrou guarida. Aliás, isso se aplica também aos produtos de alíquota zerID, sendo provável
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.

que a decisão final a ser proferida pelo STF seja contrária ao contribuinte' também quanto a
;	

1	 !	 1esse ponto, pelo menos. 	 2• 1	 1
:	 1	 .	 i	 i	 1

Portanto, tendo a decisão judicial autorizado apenas !o creditaniento Obre
aquisições de produtos isentos e tributados à aliquota zero, correta a decisão 'que o negou sobre

-	 2	 1	 ;	 •
produtos não tributados.	 •	 1.	 ,	 .1	 /	 •	 2

	

2	 ;
Quanto aos demais argumentos trazidos no recursõ, entendo que ri

1
ada

acrescentam à discussão. Com efeito, a possibilidade de dupla cobrdnçaidos débitos cujas
compensações não foram homologadas não existe. De fato, observa-sel da intimação que deu
ciência da decisão atacada que não há exigência das parcelas não hoinoldgadásiÇ E isso lipor

certo se deve ao fato de as declarações de compensação entregues antenorm'ente à; vigência da

	

J	 I
Lei n° 10.833 (outubro de 2003) não terem o efeito de confissão de duvida :que /Somente esta
última lhes atribuiu.	 i	 •

	

.	 2	 1

Desse modo, os débitos exigíveis em decorrência da deciáo neste- processo
dependem de outro instrumento para cobrança: ou as DCTF ou lançaméntosl de oficio. Asim,
somente entre eles pode eventualmente haver duplicidade, o que não parece ser o. caso diante
da informação produzida pela DRF Recife de que os lançamentos se irefe4eni a -valores 'não
incluídos em DCTF. De qualquer fonna, isso é matéria para ser discutida nos próptios •
processos relativos aos autos de infração. Aqui o que se julga é' a ladeqivaçãO da decisão
administrativa recorrida à decisão judicial válida:	 •	 I "1	

1	
.
;i

Conclusivamente, mesmo que naqueles lançamentos lde Oficio ; se estejam
exigindo parcelas informadas nestas Dcomp isso só afeta o julgamento ;dacp.teles autos. Istõ é2	 ,

1
aqueles dependeriam deste, mas este não depende em nada daqueles.	 2	 1

• I	 n 	 I:	
•

.
• Também por isso é que a inclusão no PAEX de parcelas llançédas de oficio n

1
ão

influi em nada neste julgamento.	 1	 l

	

2	 2	
1
21

.	 2
Do mesmo modo, nada tem a ver com ele a Lei 10.684 (citada:, em alguns pontos

como Lei 10.63'7). Em verdade, o dispositivo invocado (art. 59, § 51 não' anda das hipóteses
aqui discutidas. De fato, ele estabelece a obrigatoriedade de saída alm isenção nos ralhos
produtivos que menciona e assegura a manutenção do crédito para aquéle qfie faz a saída. Cl,lti
seja, a manutenção ali assegurada alcançaria o fornecedor da recorrente, bunda ela própria. I

	

,	 t	 2
Além do mais, a decisão judicial expressamente autoirizoft o crédito sobre

aquisições de produtos isentos. Não se glosou nenhuma parcela a ese titulo. As glosa se •
deveram às outras hipóteses de desoneração (imunidade, não tributação) que; não fotam

- expressamente reconhecidas na decisão. 	 - I	 I

	

1	 i	 -	 i	 1	 1	 •

	

2	 1	 I	 i

Por fim, quanto à possibilidade de aplicação de correção Monetária e juros sobre
os valores postulados, incidindo ambos desde a entrada dos insumoS, tanibém comungb a
posição da decisão guerreada. Em primeiro lugar, avulta a completa àusência desse item na
discussão judicial por ele promovida, tanto nos pedidos do contribui+ qt.i

.,
unto nas decis'ões

;proferidas.

	

;	 /
Não partilho o entendimento de que fosse desnecessária 'expressa determinação

judicial nem mesmo em relação à correção monetária. É que a corre Içãd mobetáriá de créditos
.	 i	 !	 •	 .1

1.	 ..	
---..
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I	

•

,



-14d • • ;51: 1LiVlNILlti 41....i i;M;LhO Uh l.:08:1Ribuostit:..
CONFERE COMO uRIGINAL	 I	 . i	 •	 ;

.	 .	 1	 I .	 .
Processo o" 10480.015705/2001-19	 Brasiga, 	 2	 i 623	 1,2097'	 ;	 ccovax
~KIN, o.° 204-03.688

	

i‘k	

Fls. 596
-- =	

i	

1•
Necy Hausto d :,, Reis	 .	 1

:Mat. Simpr 91806
;

escriturais de IPI entre a data de ingresso das mercadorias e o efetivo aproveitamento ido
crédito nunca foi aceita pela jurisprudência. 	

;	 1
•

Além disso, desde a edição da Lei 9.065/95, a atualizaçãc} moll
I
etária de débitos

tributários já não se aplica mais. Desde então, o que vem sendo deferido são; juros; calculados
sempre pela taxa Selic, mas restritos às hipóteses de restituição de tributos pagos
indevidamente ou a maior do que o devido. Essa circunstância é exatamente ti que faz com que
tal legislação não possa ser estendida aos casos de ressarcimento: neles hão há nada recolhido
que não devesse ter sido. O que há aí é uma concessão feita pelo SkeitS Ativo que, por
considerações diversas, normalmente de cunho econômico, resolve Fessareir, a título I de

.	 incentivo ou não. a determinados contribuintes. E essa devolução se faz aos &gritos termos que
;a lei define.	 .	 i	 1	 I;
I

Por fim, no caso em tela não se pode dizer que a correão!morietáriaI ou os juros
visem a repor o poder aquisitivo do crédito em face da resistência da administração, tese que

• tem dado guarida ao reconhecimento de juros a partir do ingresso do peClido. É quê aqui o que
se postula é a incidência de correção e juros entre a data de ingresso dos ¡produtos originadores
do crédito reconhecido e a de protocolo do pedido original (segundo ttimestre de janeiro de
1999 a outubro de 2001). Ora, essa demora se deveu exclusivamente à ihação do dontribuinte.
De fato, desde a edição da Lei 9.779/99, o saldo credor trimestral passott a p6der ser objeto de
tal pleito. Portanto, desde pelo menos abril de 1999 poderia o contribuinte ler foi-malizado ()-
pedido administrativo. Faltou apenas iniciativa sua. 	 I I	 i

I	 !	 •	 •	 I
Mesmo entre janeiro e abril também não se pode deferir Civalquer acréscimo ao

valor original porque ausente determinação legal nesse sentido. lnexistehte nônna 'que preveja
a incidência de juros, somente a decisão judicial os poderia estabelecer. É não I o fez.

'i	 I	 .
Note-se que o pedido foi examinado já em fevereiro dé 2092, apenas quatro

meses após o seu ingresso, e foi a empresa que abriu mão da esfera adnfinisttativa para buscar
socorro na via judicial. 	 I	 I	 ,

1	 :
.	 Com essas considerações, voto pelo não provimento do ; rectursci apr6entado. ;	 •

• I	 .
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009. 	 .,.	 ,

r.,

4n.")0 LkinCA,--Vi------•\	 .	 .

• .11:ILIO CÉSAR ALVES RAMOS .1	 .
• '

I	 .

.	 •	 •

	

.	 :	 .

• .

i

;

• 9

'

.	 '
-

.	
•


